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Cláusula Quarta - Do Prazo de Vigência
O presente Termo Aditivo terá Vigência. de 12 (doze) meses, compreendendo o período
de 01 de junlio de 20l 7 a. ill d.e«ju.r1'ho- de 291.8.

Cláusula Quinta - *Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula Sexta - Das Obrigações e ilesprânsabilidades da Contratada
Além das clausulas previstas no contrato original, inc1ui~se que em cumprimento a Lei
n° 5.061, de 08 de março de 2013 é proibido o uso de mão de obra infantil nos
contratos de aquisição de bens e serviços firmados com os órgãos e as entidades da
administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

Cláusula Sétima - Da Publicação e do Registro
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na
Imprensa Oficial, até o quint o dia útil do mês subseqüente de sua assinatura para
ocorrer no prazo de 20 dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro
do instrumento pela administração interessada.

Havendo irregularidades neste instrumento, e em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corru ca no teledone 0800 4 0 O em cum nmento ao Decret n°` p, ~O, z :_ . ~. "L› "/ ¿ 4 I O

34.031, de 12 de dezembro de 20 as
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Processo n°: 417.000.396/2014/SECriança
Interessado: Secretaria de Estado de Politicas para Crianças, Adolescentes e Juventude
Assunto: Prorrogação e Aditivo do Contrato n° 02/2015

Ao Gabinete/Secriança,

Trata o presente processo acerca da prorrogação do Contrato n° O2/2015, firmado
com a Hot Cozinha Industrial Ltda., para fornecimento de refeições frescas “in loco” (café da

...sz manhã, almoço, lanches, jantar, ceia e refeições rápidas) visando o atendimento de forma contínua
da Unidade de Internação Provisória de São Sebastião (UIPSS) e da Unidade de Internação de
Planaltina (UIP), conforme se depreende do Edital de Pregão Eletrônico n° 277/2014 -
SULIC/SEPLAN (fls.514/515).

Posto isso, seguem 2 (duas) vias do Termo Aditivo, estando 1 (urna) via acostada na
contracapa deste processo e a outra via inserida à fl. 825, para a assinatura de Vossa Excelência, se
assim for ajuizado. Após restituam-se os autos a Diretoria de Contratos e Convênios - DICC/SUAG
para demais providências administrativas necessárias.

Brasília, 31 de maio de 2017.
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W RICARDO DE SOUSA FE I 1
Subsecretário de Adminis ção al

Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude
Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte - SAAN

Quadra 01, lote C -Brasilia -DF. CEP. 70632-100
Telefone: (61) 3213-0710
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ADNIINISTRAÇAO REGIONAL DE SAO SEBASTIAO
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÊÊO DE SERVIÇOS N° 01/2017.NOS TERMOS DO PAD O N” 01/2002 _

Processo: l44.000.l34l20l7: DAS PARTES; DF/RA XIV_e STAR LOCACAO DE SER-
Vl%OS GERAIS LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: ADESAO DE ATA N” 0001/2017 - RA

_; OBJETO Prestação de serviços de fornecimento de servi os de estrutura para o 24“
Aniversario de São Sebastião, no estacionamento do CAIC UNESCO c Av. São Sebastião;
DO XWLOR.: 21569.00 :vinte e um mil novecentos e sessenta e nove reais): DA DO-
TAÇAO ORÇAMENT : U.O: 59.115; Programa de Trabalho: l3.392.6219.2880.000l;
Fonte do Recurso: 100: Natureza da Despesa: 3.33039; Nota de Empenho n° 145/1017, no
valor de R5 2l_.969.00 (vinte c um mil. rioveecntos e sessenta e nove reais): VIGENCIN O
contrato terá vigência de 180 geento c oitentâ) dias, a contar da data dc sua assinatura; DA
ASSINATURA: 22/06/2017; IGNAIARIO : Pelo DF, RODRIGO SILVA PRADERA e
pela Contratada. MIGUEL MENDONÇA DE SOUSA.

_ _ EXTRATOS DE NOTA DE EMPENHO
Conuzimnte: Admiriisri-ašão Räonal de Sao _Scbast1ão - R_A XIV. Ccntramda: STAR LO-
CAÇAO DE SERYIÇO GE_ S LTDA. Objeto: contratacao de serviço de estrutura do 24°
a.oiv_ersa.rio de Sao Sebastiao. Processo: l4{f.000.l34/20l7. Lieitaãao; Adesao a Ata de
Registro dc Preços. Decreto 36.5l9f20l5. Vigencia:_60 ís¡cs_scuta dias dias. Valor: 21369.00
(vinte e um mi. novecentos e sessenta e nove reais). nidade Orçamcntdpiaz 59.116. Pro-
grzirua de Trabalho: 13.1'-›92.62l9.,2S_S0.0001. Natureza da Despesa; 3.3.90.â9 - Outros Scr-
viços de Terceiros çessoa Juridica) -. Fonte dç Recursos: 100. Nota de Empenho:
?.0l7NE0014›5. Modaidade: Ordinario. Data de Emissão: Zlf06f20l'I.
Contratante: Admíriistração Regional de São Sebastião - RA XIV. Contratada: PANITI-
CADORA ESTAÇAO DO FAO LTDA ME. Ol:jeto:_contraizi.ç5o de serviço de fornecimento
do bolo confeitado. Processo: l44.000.l37f20l7. Licitação: Dis cnsa de Licitação. artigo 24,
Inc_Iso VIII. Lei n.° 8.666/93. Vigência: 60 Êesscnta dias) dias. €f:ilor: R$5.598,00 (cinco mil.
ãutulieritos c noventa e oito reais). Unida c Orçamentariaz 59.116. Programa dc Trabalho:

3.392.621€2.2S80.000l. Natiirem da Dcsözesaz 33.90.39 - Outros Servi os de Terceiros
gcs_so_a_Ju.i-idica) -. Fome de Recursos: 10 . Nota dc Empenho: ZOIINEOOI44. Modalidade:

rdinario. Data de Emissão: 2ll06l20l7.
RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LLCITÊÊÍAO A,

Processo: l44.000.l37'f201T. Interessado: ADMTNISTRAÇAO GIONAL DE SAO SE-
BASTIAO - RAXIV. Assunto; Contratação _dc Serviço de fomecimet-ito de bolo corifeitado.
RATIFICO. nos termos do artigo 26, da Lei Ii” 8.666, de 21 de junho de 1993, combinado
com a 'Portaria n° ll de 26 do março de 20l0, para que adquira a eficácia necessária, a
dispensa _de Licitação do uipc nata o prescptc processo. com fiilcro no inciso VIII do artigo 24
da mencionada Lei, con orme ëustificauvas constantes dos autos cn_1 epigrafc, referente à
Nota dc Empenho n° 20l'7NEO 144, no valor de RS RS5.598.00 (cinco mil. qpinlicnios c
noventa c oito reais), cm favor dc PANIFICADORA ESTAÊIAO _DO FAO _TDA ME.
Publtque-se e devolva-se ãi CO_A_G/RA XIV. São Scbastião.'DE, 2 de junho de maio de 2017.
Rodrigo Silva Pradem - Adrriu-iistmdor Regional de São Sebastião.

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

RATEICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: l9'i.000.7S5/2017. O Dirctor~Prcsidcnte da Agência Reguladora de Águas, Energia
e Saneamento Básico do Distrito Federal - ADASA, no uso de suas atribuições regimentais.
o que consta no artigo 23, inciso VIII, da Lei 4.285, de 26 de dezembro de 2008, com base
na Lci n°. 8.566. de 21 de junho de l993 e suas alterações posteriores. de acordo com o
Parecer Jurídico ri” 69/2017-SJU/ADASA. e o que consta nos autos, ratifica a Inexigibilidade
de Licitação. no valor de RS 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), do ordenador de despesas.
em favor da empresa Sofliar Gestão Br Tecnologia. S/A, CNPJ n” 80.534.423/0001-20.
referente ao pagamento do 01 (uma) inscrição no evento de capacitação "MS 20347: Ena-
blirig and Managing Oñiee 365". nos temos do inciso II do art. 25, caput. da Lei n°.
8.666/93. Ato: Despacho n” 86/2017. Paulo Salles. Publique-sc e encntninhe a Superin-
tendência de Administração e Finanças da ADASA para as providências complementares.
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EXTRATO DO CONTRAIO N” 09f?.0l7
NOS TERMOS DO PADRAO N” 04/2002 p _ _

PROCESSO: 4¿l_7.00l.6lll20_l5. PARTES: O Distrito Federal, por meio da Secretaria de
Estado de Politicasopzira Criapñas, Adolescentes e Juventude e a TECNOSET INFOR-
MATICA PRODUT S E SER ÇOS_L'I_'DA. OBJETO: O presente CONl'RAT_O tem por
objeto zi contyapâcão de empresa especializada para a prestacao de serviços qontinuudos de
impressão /copias (reprografiços /corporativos etnouocromoiieosf pulicromáticos), gontem-
pisada o fornecimento de epjiupamentos novos. de. prin-ieiro_u.§o, em linha de fabricacao, com
qmçeimeyntc de todos os insurnos (exceto papel); reposiçap de peças e suprtmçntos on-

ginais. alem dos serviços de Iristalaçco,_ rnanp eiäçao e assistencia ecniea especializada dos
eqtupamentos. monitoramento e coiitabilizaçao os serviços contratados. atendendo as rie-
cessgdades desta Pasta pelo peripdo de 48 (cšuarenta e oito) meses, conforme çspeciiicaçogs
mínimas descritas no Hugo Basico dc fls. 9/112. consoante cspcciñca o Edital de Prcgao
Eletrônico SEADÍDGIJS ri." 05/2016 (fls. 260.561) c a Proposta do fl. 227. qšxc passam
a integrar o presente Termo. _VALOR: O valor total dp Coptrato_ e de RS 53.896,24
(oitocentos e cinäuentzi c tres mil oitocentos c noventa e seis reais e vintç e quatro cci-itavoäá
procedente do rçarricnio do Distrito Federal para o corrente exercicio. nos termos

correspondente Lei Orçamentária Anual. enquanto a arccla remanescente será custcada à
conta dc dotações a _screm alocados no(s) orçarncnto(s§ scgi.i.intc(s). Os Contratos celebrados
com prazo dc vigência superior a doze meses, _tcrão seus valores, anualmente. rc_lg.justgdosCpor
indico adotado em lei, ou na falta de previsão específica. pelo IPCA. DO AÇAO_ R-
8.›\.'vIENTA_RIA: A deñpesa correrá ti conta da seguinte Dotação Orëamei-Itariri: I - Unidade

rçamentána: 5ll0l' - Programa do Trabalho: l.-'t.122.6D0...8Sl7. 694: II_1 _- Natureza da
Dc?esa: 339039; IV _- Fonte do Rccursus: 100000000: V - O empenho inicial 6 de RS
70. 00.00 (setenta mil reais). conforme Nota _de Empenho ri” 20l7'NE0l30l. emitida
crn05/06i'20l7. sob o evento ii°40009_l. na modalidade estimativa. DA VIGENCIA: Ç)_ con-
trato terá vigência dcsde a_si.ta assinatura até 48 (âuarcnta e cito) mcscs. pci-mirida,zi
äiíorrogação na forma da lei vigeritç. DATA DE AS INATLRA: 19/06/2017, SIGNATA-

_ OS: Pelo DISTRITO FEDERAL: AURELIO DE PAULA GUEDES ARAUJO. na qua-
lidade de Secretário de Estado de Politicasüiíma Crianças. Adolescoriics _e Juventude do
Distrito fcdšnil. Pela CONTRATADA: PA O JOSE FODOR. na qualidade de rcprc-
senramc eg .

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A_O CONTRATO N” 03/2016.NOS TERMOS DO PADRAO N° 14/7.002 _ _
PROCESSO: 04_›l'l'.001.36Sf20l6. PARTES: O Distrito Federal, por meio da Secretam. dc
Estado de Polincas ppm Crianêas. Adolescentes e Juventude, e a empresa GRAN PRIME
DESl_:`I~'VOLVIMEI\ O E ED CAÇAO LTDA-ME. OBJETO: _O pp-esenie Termo Adinvo
objetiva promover a prorrošação do Contrato n” 03/2016, por mais 1- (doze) meses. periodo
corrèprecnclido entre 7/07f 017 a 27/.07!20l8. com base no inciso 11, art. :›_7 da Lei 8.666/93.
O _t›utrato ri” 03/2017 tei:n_por objeto a prestação de serviços educacionais. mediante xi
realização de _Cu.rsos_Profissionalizzmtes. Cursos _Prepzu-atórios para Seleção Pública e Pa-
lestras educacionais, incltundo todo o material didático e demais materiais que porvennim
forem necessários conforme demll-iamcntos constantes no Edital c anexos, para realização dc
cursos digita seleções públicas (Enem 2016) com a oferta d_c 3.500 vacas, para atçndcr as
deman da Subsecretaria da Juventude, ooriforrric especificado no Projeto Básico (fls.
03/12). e a Proposta (fls.l59)_. VALOR: O valor do presente Tcrmo_Aclitivo e do RS
8.540.000,00 (oito milhoes, quinhentos c quarenta mil reais) anual. Tal importância devera
ser atendida à conta de dotapões orçamcntzinzs consignadas no orçamento eorrcntc - Lot
Orçamcrirana Anual ri” 5.796 2016, enquanto u parcela remanescente sci'á_custczida à conta
dc, dotações a serem alocados no(s) orçamc_nto(% scguintc(s). DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TARIA: _A despesa correm à conta da seãuintc otaišäo Orçamcnmria: I ~ Unidade Or-
paamcntáriaz 51 Ul; II - Programa de Tia alho: 1424 6228257949728: III - Natureza da

espesa: 339039;_lV - Fonte de Recursos: 100000000:_V - A Nota de Empenho n°
201 I 00222 sem refogado quantas vezes forem neccssíu-ias para o cumprimento do con»
into. DA VIGÊNCIA: presente Termo Aditivo tertivišcncia dc 12 (doa meses, com-
preendendo o_períodu dc 2 de julho dc 2017 a 27 dc jul o de 2018. DA TIFICAFAO:

ernianuecm inalteradas as demais cláusulas do Contrato säo sc refere c resume ermo
Aditivo. DATA DE ASSINATURA: 19/06/201,7. S[GNAT› OS: Pelo DISIRITO FEDE-
R.A._L_: AURELIO DE PAULA GUEDES ARAUJO. na qualidade de Secretário dc Estado de
Politicas pfara Criariñças. Adolescentes e Juventude do Distnlo Federal. Pela CONTRATADA:
MARIA ANDET AIRES MOURA.__i_aa qualidade de Rcpr_csent:inte_Legal._._ --

_DO'=j32-=.?£ERMO _ .-AO.. fzN”_5.002Í20`15;:'.-â~'
1 , .Nos=.-ifcruvios-=no--PADRAO-N°14/zum _ , _

PROCESSO: 4_17.000.396í20l4. PARTES: O Distnto Federal. por meio da Secretaria de
Estado de Politicas para Crianças. Adolescentes e Juventude _e a empresa HOT COZINIIA
IZ\'DUSTR.IAL LTDA-ME. OBJETO: O presente Tem-io Aditivo objetiva promover a pror-
ro ação do Contrato n” 02/2015. por mais l_Z (doze) mcscs. ãšricdo comprcendrdo entre
0506/2017 a 01/06/2018. com base no § 1”. inciso Il. an. 57 Lui 8.666 93. O_ Contrato
11° 02/2015 tem r ob`<:to a prestação de serviços do preparo "in_loco" fornecimento de
refeições frescas Iãgafc da manhã. almoço, lanches. jantar. ceia e refeições rápidris)o-ncdiaritc
a uttlizaâão de equipamentos. utensílios. pessoal c demais estruturasde propncdpde da
Conrrava a, conforme e?occificações o condições estabelecidas no Edital c_ 112220 El0~
crônico ri” 0277.04-SUL C/SEPLAN (fls.46l/Sll; 514). c da Proposta (fls. 371/574; 600:
740). VALOR: O valor do presentc_Tcrmo Aditivo e de RS 3.;›05.929.5l (très milhões.
trezentos c cinco mil., novecentos c vinte e nove reais e cinqüenta e um centavos) anual. Tal
imponência deverá ser atendida à conta dc dotaâõcs orçamentárias consignadas no orçamento
corrente - Lei Orçamentária Anual ri” 5.796/ 016. enquanto ri ai-ccla_ remanescente sem
custeadzi à conta de dotações a serem alocados no(s) orçamento(s-B scgiiii-ite(s). ressalvada a
incidência dc refluslc do lperíodo Iaâuisitivo anterior pelo IPCA, mediante apostilzimcnto
especifico. DO'l_` ÇAO O ÇANÇE ARIA: correta à conta da scgtunlc Dotação Orga-
mcntiiria: I - Unidade Orçamcnmria: 51101; II - Procgrama de Trabalho: 142436223-¢2l700 l:
UI - Natureza da Dcsgesa: 33.90.39: IV - Fonte c Recursos: 100000000; V ¬ A Nota de
Empenho n° 20l7I\'E 0053 será reforçada quantas vezes forem necessarias para o eum-
primerito do coutmto. DA VIGENCLA: O presente Termo Aditivo terá vigcncia de 12 (doze)
meses. com recndcndo o periodo de 01 dccftuilio de' 2017 a 01 dc junho de 20lS. DA
RATIFICAÇDAO: Permanecem inalteradas as cmais clausulas do Contratual aöic se refcrc o

rcsente Termo Aditivo. DATA DE ASSINATURA: 31/05/2017. SIGNATARI S: Pelo DIS-
TRITO FEDERAL: AURELIO DE PAULA GUEDES ARAUJO. na qiialidadc de Secretario
de Estado de Políticasxpara Crianças. Adolescentes c Juventude do Distrito Federal. Pela
COI~¶TRATADA:_R.AN OLP!-IO LOUSA SLNIOES, c FREDERICO VIOTTI RIBEIRO. na
qualidade de sócios da empresa.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
AVISO DE PROCURA DE IMOVEL

A SECRETARIA DE ESTADO DE POLITICAS PARA CRIANÇAS. ADOLESCENTES E
JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL. toi-na público que necessita locar pelo_ prazo
minimo de 12 (doze)_rneses. prorrogável ziutoruaticamciite de acordo com a legis agiu
vigente. um imóvel residencial ou comercial. desde que atenda as cSpc<=lfi¢2Ç0°S (10 1°?°l°¢°
Basico - Anexo l do Edital - na área do Distrito Fcderal.situados em toda a poligonal
Suli'OesIe da Região Aclmiiaislrativa de Ceilândia (RA - IX). limitada pela Rodovia Vicinal
VC - 311 seguindo até a ponte do Rio Melchior, passando em se ida para a DF - 180 c ri
ãquerda pela gl* -Dl90,bseg1dndo_:.dia.rite clepRl.i%rid‹.¿ à_ãlrcitz:_pc§ä Vicp;aë1_VCIví ãtlhlioršle É

'visa com o o esco erto. ao 'ci-ie; o eirao aguain a e c o i: . ci
Sul: e pela Via que coritoma a QNN É e ela Via 1 Sã, a ícstc. Esta oprgonal
compreende o Setor P Sul. Setor Hzibitricioi-iai Sjol Nascente (chácaras zi cstäicrda did iclrial
VC - 311), Condominio Casa Bmrica Condominio Pôr-do-Sol, Arca dc escnvolvlrncnlo
Econômico - ADE (Pró-DF) c Núcleo Rural La`c ou Iiboia. conforme estabelecido na
Portaria n” 89 de '18/02/2014. As propostas devcmo conterdocumcntcs exigidos no
Editalzregttlaridadc na documentação exigida (habito-se, escritura, Ter-rno dc Ccssuo dc Dl-
rcito, Terrno de Posse) certidão negativa do Cartório de Rc `stro de Imóveis, se houver
re isI.ro_ comprovantes de agamentos IPTUITLP. Certidõesglílcgaiivas ou Positivas com
efšito de Ne tiva, de re Iaridade fiscal (ÊDF, Conjurita Federal. FGTS, Traba_Lhista) do
Proprietário ššlrnovcl ouâlrocurador legal; ado Consta de Débitos de Condomínio - se for

Este documento pode ser vcrificado no endereço eletrônico Emi/wwmm@v .
pelo código S00l20l7062300076

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24ƒ0S¡200l, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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